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PRIMEIRA APELAÇÃO —  TRÁFICO  DE  DROGAS  E
ASSOCIAÇÃO  PARA  O  TRÁFICO  DE  DROGAS  —
CONDENAÇÃO  —  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA  —
PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO PELO  DELITO DO ART. 35
DA LEI Nº 11.343/2006 — ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
PROVAS  PARA  CONDENAÇÃO  —  ARGUMENTOS
INFUNDADOS —  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
DELITIVAS  INCONTESTES  —  CONJUNTO
PROBATÓRIO  BASTANTE  A  RESPALDAR  A
CONDENAÇÃO DO RÉU  — ALEGAÇÃO DE FIXAÇÃO
DA  PENA-BASE  EM  PATAMAR  EXACERBADO  —
INOCORRÊNCIA — CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO
ART.  59  DO  CP  DESFAVORÁVEIS  —  AUMENTO
JUSTIFICADO — PLEITO DE APLICAÇÃO DE CAUSA
ESPECIAL  DE  DIMINUIÇÃO  DE  PENA  —  NÃO
ACATAMENTO  —  ACUSADA  QUE  NÃO  PREENCHE
TODOS  OS  REQUISITOS  PARA  A  AQUISIÇÃO  DO
BENEFÍCIO — DOSIMETRIA ADEQUADA DA PENA —
MANUTENÇÃO  DO  REGIME  PRISIONAL  —
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

—  In  casu,  restam  comprovadas  a  materialidade  e  autoria
delitivas, pois o conjunto probatório dos autos é contundente
em  atestar  que  o  réu,  além  de  traficar,  associara-se,
dolosamente,  com  outras  pessoas  a  fim  de  comercializar
drogas, na cidade de Sousa-PB.

— Não há que se falar em exacerbação da pena-base, quando
esta foi fixada além do mínimo legal, em virtude do juízo a quo
ter  considerado  a  existência  de  circunstâncias  judiciais,
previstas no caput do art. 59 do Código Penal, desfavoráveis



ao réu. 

—  O  acusado  que,  faz  parte  de  associação  criminosa,  não
preenche  os  requisitos  legais  para  a  obtenção  da  causa  de
diminuição  de  pena  elencada  no  art.  33,  §  4º,  da  Lei  nº
11.343/2006.

SEGUNDA  APELAÇÃO —  TRÁFICO  DE  DROGAS  E
ASSOCIAÇÃO  PARA  O  TRÁFICO  DE  DROGAS  —
CONDENAÇÃO  —  IRRESIGNAÇÃO  QUANTO  AOS
DELITOS  DA LEI  Nº  11.343/2006  —  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA  DE  PROVAS  PARA  A  CONDENAÇÃO  —
ARGUMENTOS INFUNDADOS — MATERIALIDADE E
AUTORIA  DELITIVAS  INCONTESTES  —
DEPOIMENTOS  DOS  POLICIAIS  MILITARES  QUE
EFETUARAM A PRISÃO DO RÉU, EM SINTONIA COM
OS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA — VALIDADE —
CONJUNTO PROBATÓRIO BASTANTE A RESPALDAR
A CONDENAÇÃO DO RÉU  — AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE, DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS, AUTO
DE APREENSÃO E APRESENTAÇÃO — ALEGAÇÃO DE
FIXAÇÃO  DA  PENA-BASE  EM  PATAMAR
EXACERBADO — INOCORRÊNCIA — EXISTÊNCIA DE
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS  AO
RÉU  —  AUMENTO  JUSTIFICADO  —  PLEITO  DE
APLICAÇÃO DE CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO
DE PENA DO § 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/2006 —
NÃO  ACATAMENTO  —  ACUSADO  QUE  NÃO
PREENCHE  TODOS  OS  REQUISITOS  PARA  A
AQUISIÇÃO  DO  BENEFÍCIO  —  DOSIMETRIA
ADEQUADA  DA  PENA  —  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

—  In  casu,  restam  comprovadas  a  materialidade  e  autoria
delitivas, pois o conjunto probatório dos autos é contundente
em  atestar  que  o  réu,  além  de  traficar,  associara-se,
dolosamente,  com  outras  pessoas  a  fim  de  comercializar
drogas, na cidade de Sousa-PB, inclusive, da mesma família.

—  “O  valor do  depoimento  testemunhal de  servidores
policiais -  especialmente  quando  prestado  em  juízo,  sob  a
garantia  do  contraditório  -  reveste-se  de  inquestionável
eficácia probatória, não se podendo desqualificá-lo pelo só fato
de emanar de agentes estatais, incumbidos, por dever de ofício,
da  repressão  penal  –  O  depoimento testemunhal do  agente
policial somente não terá valor, quando se evidenciar que esse
servidor do  Estado,  por  revelar  interesse  particular  na
investigação  penal,  age  facciosamente  ou  quando  se
demonstrar tal como ocorre com as demais testemunhas que as
suas declarações não encontrem suporte e nem se harmonizem
com  outros  elementos  probatórios  idôneos.  Doutrina  e
Jurisprudência”. (HC 73518/SP, 1.ª Turma, DJU 18.10.96, p.



39.846). 

— Não há que se falar em exacerbação da pena-base, quando
esta foi fixada além do mínimo legal, em virtude do juízo a quo
ter  considerado  várias  circunstâncias  judiciais,  previstas  no
caput  do  art.  59  do  Código  Penal,  desfavoráveis  ao  réu,
estando as razões de convencimento do julgador devidamente
fundamentadas no decisum impugnado. 

— O acusado que, apesar de primário, faz parte de associação
criminosa, não preenche os requisitos legais para obtenção da
causa de diminuição de pena elencada no art. 33, § 4º, da Lei
nº 11.343/2006.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento aos apelos, nos termos do
voto do relator, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Tratam-se  de  Apelações  Criminais,  interpostas  por  Romário
Alves  Santos  (Roninho),  Raudinês  Pedro de  Sousa (Raul)  e  Raudinês  Lucas  dos
Santos, alcunha “Galo cego”, contra a sentença de fls. 203/222, prolatada pelo Juiz de
Direito da 6ª Vara da Comarca de Sousa,  Fabiano L. Graçascosta, nos autos da ação
penal acima numerada promovida pelo Ministério Público do Estado da Paraíba,  que
julgou parcialmente procedente a denúncia para condená-los, pelos crimes dos arts.
33  e  35,  ambos  da  Lei  nº  11.343/2006  (tráfico  ilícito  de  substâncias
entorpecentes e associação para o tráfico);  bem como absolver o acusado
Romário  Alves  Santos,  do  crime  previsto  no  art.  1º,  §  1º,  da  Lei  9.613/98  e
Raudinês Pedro de Sousa e Raudinês Lucas dos Santos, do crime previsto no art.
34, da Lei 11.343/06, com base no art. 386, inciso II, do Código de Processo Penal.

Ao réu Romário Alves Santos, condenado pela prática do crime
de tráfico de drogas e associação para o tráfico, previstos, respectivamente, nos arts. 33
e 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material, foi imputada uma pena privativa de
liberdade total  de 9 (nove) anos 15 (quinze) dias de reclusão, no regime inicial
fechado, cumulada com 1.279 (um mil, duzentos e setenta e nove) dias-multa, fixados
em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato,  vez que não há
informações sobre as condições financeiras do réu (art. 49, § 1º, do Código Penal).

Aos  réus Raudinês  Pedro de  Sousa  e Raudinês  Lucas  dos
Santos,  condenados pela  prática do crime de tráfico  de drogas  e  associação para o
tráfico (arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006), em concurso material, foi imputada uma
pena privativa de liberdade total de 11 (onze) anos, 9 (nove) meses e 05 (cinco) dias
de reclusão, no regime inicial fechado, cumulada com 1.613 (um mil, seiscentos e
treze) dias-multa, fixados em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do
fato, vez que não há informações sobre as condições financeiras do réu (art. 49, § 1º, do
Código Penal).



A  todos  os  acusados,  o  magistrado  negou  o  direito  de
recorrer em liberdade, vez que presentes os requisitos do art. 312, do CPP.

O acusado Romário Alves Santos, apelou da sentença (fl. 226)
e Raudinês Pedro de Sousa e Raudinês Lucas dos Santos, apelaram às fls. 229.

De acordo com a denúncia, os pacientes foram presos, portando
cerca de R$2.000,00 (dois mil reais) em dinheiro trocado, além de certa quantidade de
crack. Na oportunidade, os policiais foram até a residência do paciente e lá encontraram
2 quilos de maconha e mais 90 gramas de crack. Ainda de acordo com a denúncia, o
paciente  tem um patrimônio  incompatível  com a  renda  que  aufere  na  profissão  de
pedreiro, razão pela qual, além dos crimes supramencionados, foi também denunciado
pelo crime de lavagem de capitais. 

Narra a denúncia que:

“De acordo com apuração contida no incluso Inquérito Policial, os acusados
associaram-se para o fim de vender drogas sem autorização legal, possuíram
instrumento  para  preparação  de  drogas,  e  ainda,  ocultaram  dinheiro  de
infração penal convertendo-o em ativo lícito.
Constam dos autos que no dia 22 de fevereiro de 2016, por volta das 18h, os
agentes  de  Polícia  Civil  HELLADHYO  FELINTO  SAMPAIO  e  JOSÉ
HÉLIO  ABREU  MOREIRA  receberam  informação  anônima  sobre  a
localização de um foragido, que estaria no “Bar do Tico”, que fica localizado
por trás do gás do Pau Brasil, Sousa - PB.
Ao chegarem ao local  supra,  os policiais visualizaram o foragido “GALO
CEGO”,  na  companhia  de    “RONINHO”  e   “RAUL”,  porém,  quando
“GALO  CEGO”  percebeu  a  presença  dos  policiais,  evadiu-se  do  local,
pulando  vários  muros  das  casas  da  vizinhança,  conseguindo,  naquele
momento, fugir dos policiais.
Segundo o que se pôde apurar na fase investigativa, quando “GALO CEGO”
fugiu, os policiais deram voz de prisão a “RONINHO” e “RAUL”, já que o
primeiro estava com uma certa quantidade de “crack” e cerca de RS 2.000,00
(dois mil reais) em dinheiro trocado. Na residência de “RONINHO”, também
encontraram 2 kg (dois quilogramas) de maconha, dentro da geladeira, e mais
90 gramas de “crack”, em cima do guarda-roupa.
As  referidas  drogas  passaram  pelo  Exame  Químico-Toxicológico,  sendo
constatadas como maconha e crack (Fls. 28-32).
Após  a  prisão  de  “RONINHO”  e  “RAUL”,  pai  de  “GALO  CEGO”,  os
policiais  contiguaram  em  diligências  em  busca  de  “GALO  CEGO”,
receberam  uma  informação  de  onde  ele  poderia  estar  escondido  e
conseguiram efetuar a prisão na localidade Povo de Deus, Sousa/PB.
Os policiais encontraram na posse do denunciado “RONINHO” uma moto
Honda/CG 125 FAN KS, de placa NQF-5569. Ao ser questionado sobre a
propriedade  do  veículo,  o  réu  inicialmente  disse  que  a  moto  era  do  seu
genitor, e este havia lhe emprestado para trabalhar.
No entanto, a afirmativa é pouco convincente, tendo em vista que o veículo,
cujo  registro  no  DETRAN-PB  está  registrado  em  nome  de  ESPEDITO
ESTÁCIO, fora encontrada na posse de “RONINHO”, e provavelmente foi
adquirida com dinheiro do tráfico, tendo em vista que é pedreiro e tem um
patrimônio  incompatível  com  sua  renda  lícita.  Ao  fazê-lo,  o  denunciado
ocultou dinheiro obtido de crime (tráfico de drogas) adquirindo ativo lícito (a
motocicleta).
Os policias encontraram, na casa do denunciado “RONINHO”, uma balança
de  precisão,  dentro  do  armário,  instrumento  utilizado  para  preparação  de
drogas.
Segundo  o  que  se  pôde  apurar  na  fase  investigativa,  os  policiais  ainda
encontraram, na casa do denunciado “RONINHO”:
1.  Uma  máquina  fotográfica  Mirage,  de  cor  preta,  que  em  consulta  ao



Mercado  Livre  custa  cerca  de  R$  89,90  (oitenta  e  nove  reais  e  noventa
centavos);
2. Um aparelho celular Iphone, da Apple, que em consulta ao site das Lojas
Americanas, custa, em seu modelo mais básico disponível para venda, RS
2.499,00 (dois mil quatrocentos e noventa e nove reais);
3. Dois aparelhos celulares da Samsung, que em consulta ao site das Lojas
Americanas, custa, em um modelo básico, RS 999,00 (novecentos e noventa
e nove reais), somando, chega-se ao valor de RS 1.998,00 (mil novecentos e
noventa e oito reais);
4. Duas caixas de som, da marca WATTSOM, que em consulta ao Mercado
Livre,  cada uma, custa cerca de RS 1.163,00 (mil  cento e sessenta e três
reais), somando, chega-se ao valor de RS 2.326,00 (dois mil trezentos e vinte
e seis reais);
5. Dois amplificadores, da marca WATTSOM, que em consulta ao Mercado
Livre, cada um, em seu modelo mais básico, custa cerca de RS 1.598,00 (mil
quinhentos e noventa e oito reais), somando, chega-se ao valor de RS 3.196
(três mil cento e noventa e seis reais);
6. Uma moto Honda/CG 125 FAN KS, de placa NQF-5569, de cor preta, que
em consulta a Tabela Fipe, custa RS 3.935,00 (três mil novecentos e trinta e
cinco reais).
O patrimônio supra narrado é manifestamente incompatível com os proventos
auferidos com as profissões dos acusados, conforme atestam os documentos
anexos  da  presente  denúncia,  uma  vez  que,  somando-se  todos  os  bens
“lícitos”, chega-se ao valor de RS 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais),
sem incluir na soma os bens ilícitos que foram encontrados em sua posse, o
que leva à fácil  conclusão de que todos esses bens foram adquiridos com
dinheiro provindo do tráfico de drogas.”

Nas  razões  recursais  das  fls.  243/252,  alega,  em  síntese,  o
primeiro apelante que deve haver a redução da sanção aplicada (privativa de liberdade e
multa) para o mínimo legal, em relação aos crimes de tráfico de drogas e associação
para o tráfico, com o reconhecimento da causa de diminuição de pena prevista no § 4º
do art. 33 da Lei de Drogas; e, no crime de associação para o tráfico, absolvição por
ausência de provas para a condenação.

O  segundo  apelo,  fls.  234/242,  sustenta  que  deve  haver  a
absolvição dos réus por considerar as provas insuficientes para a condenação; e requer
redução da pena-base aplicada para o mínimo legal e incidência da causa de diminuição
de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/06.

Contrarrazões apresentadas,  fls. 253/256, onde  se  requer  a
manutenção da sentença em todos os seus termos.

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do Promotor de
Justiça convocado,  Amadeus Lopes Ferreira, fls. 277/283,  opinou pelo desprovimento
dos apelos.

É o relatório.

VOTO. 

DO APELO DO RÉU ROMÁRIO ALVES SANTOS

Os tipos penais, nos quais o réu está incurso, preceituam:

Lei nº 11.343/2006:



Art.  33.  Importar,  exportar,  remeter,  preparar,  produzir,  fabricar,  adquirir,
vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo,
guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda
que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal
ou regulamentar: 
Pena -  reclusão de  5  (cinco)  a  15  (quinze)  anos  e  pagamento  de  500
(quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.
[...]
§ 4o Nos delitos definidos no caput e no § 1o deste artigo, as penas poderão
ser  reduzidas  de  um  sexto  a  dois  terços,  vedada  a  conversão  em  penas
restritivas de direitos, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes,
não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa. 
 [...]

Art.  35.  Associarem-se  duas  ou  mais  pessoas  para  o  fim  de  praticar,
reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e §
1º, e 34 desta Lei:
Pena  -  reclusão,  de  3  (três)  a  10  (dez)  anos,  e  pagamento  de  700
(setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa.

Em  suma,  centra-se  a  presente  irresignação,  nos  seguintes
pontos: a) ausência de provas para a condenação no crime de associação para o tráfico;
b) redução da sanção aplicada (privativa de liberdade e multa) para o mínimo legal, em
relação  aos  crimes  de  tráfico  de  drogas  e  associação  para  o  tráfico,  com  o
reconhecimento da causa de diminuição de pena.

No que pertine à falta de provas para embasar a condenação
penal do apelante nas penas dos arts. 35 da Lei nº 11.343/2006 (associação para o
tráfico), não merece prosperar. 

Segundo  alega  a  recorrente,  não  pode  ser-lhe  imputada,  a
conduta, vez que se exige a reunião estável e permanente de duas ou mais pessoas, com
a finalidade  de  cometer  o  tráfico,  de  forma  autônoma.  Posto  que,  no  caso,  não  se
vislumbra,  o  vínculo  associativo  necessário  à  caracterização  da  associação  para  o
tráfico.  Aduz  o  apelante,  que  o  crime  não  restou  caracterizado,  vez  que  não  se
comprovou a existência de vínculo estável e permanente entre os agentes e, que, mesmo
que  se  admitisse  uma  real  associação  entre  os  réus,  ainda  assim  não  restaria
caracterizado o delito, “uma vez que, para ocorrer a tipificação telada é exigível uma
união  estável  e  permanente,  ou  seja,  não  se  satisfazendo  com  uma  associação
passageira e eventual”.

Entrementes,  do  cotejo  entre  as  provas  colhidas  na  instrução
processual  e  as  alegações  da defesa,  percebe-se que estas  não estão  desprovidas  de
fundamento, vez que resta clara a responsabilidade criminal da ora apelante pelo delito
do art. 35 da Lei nº 11.343/2006. 

A materialidade  e  autoria  restam  provadas  pelo  auto  de
prisão em flagrante – fls. 16/17, auto de apresentação e apreensão das fls. 32/33;
laudo de exame químico toxicológico de fls. 38/40 e 41/42.

Ademais, o acusado foi flagrado portando 90 gramas de crack e
na  sua  residência  foi  encontrada  uma  grande  quantidade  de  maconha  (2  kg),  uma
balança de precisão, além de aparelhos eletrônicos, avaliados em cerca de R$11.000,00
(onze mil  reais).  Além disso,  o próprio acusado, em seu interrogatório,  confessou a
prática do crime.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Congresso/RSF-05-2012.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Congresso/RSF-05-2012.htm


É sabido  ainda, inclusive pacificado na doutrina e
jurisprudência, que o tipo subjetivo previsto no ilícito do art. 35 da Lei nº 11.343/2006,
consiste exatamente na junção do dolo específico de traficar com o animus associativo.
Nessa hipótese, é necessária a inequívoca demonstração de que a ligação estabelecida
entre os envolvidos tenha sido com o exato objetivo de formar uma sociedade destinada
para os fins de tráfico. 

Desta forma, por entender restarem comprovadas na presente
hipótese a estabilidade, a permanência e a vontade do acusado de se associar para
realizar o tráfico de drogas, tenho que a manutenção da condenação é medida que se
impõe. 

Ao interpretar o núcleo do tipo inserto no artigo 35 da Lei de
Drogas, Guilherme de Souza Nucci destaca a necessidade de prova de estabilidade e
permanência da associação criminosa:

“Associarem-se (reunirem-se, juntarem-se) duas ou mais pessoas com a
finalidade de praticar (realizar, cometer) os crimes previstos nos arts. 33,
caput , e 1.º, e 34 da Lei 11.343/2006. É a quadrilha ou bando específica do
tráfico ilícito de entorpecentes. [...] Demanda-se a prova de estabilidade e
permanência da mencionada associação criminosa.” (Leis Penais e
Processuais Comentadas. 4ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009,
p. 365).

O citado doutrinador, prossegue, ao cuidar do elemento
subjetivo do tipo, aduzindo que se exige o “elemento subjetivo do tipo específico,
consistente no ânimo de associação de caráter duradouro e estável. Do contrário, seria
um mero concurso de agentes para a prática do crime de tráfico. Para a configuração
do delito do art. 35 (antigo art. 14 da Lei 6.368/76) é fundamental que os sujeitos se
reúnam com o propósito de manter uma meta comum.” (Op. cit., p. 366).

No mesmo sentido, Renato Marcão afirma que:

“Não basta, não é suficiente, portanto, para a configuração do tipo penal
previsto no art. 35, a existência do simples dolo de agir conjuntamente, em
concurso , na prática de um ou mais crimes. É imprescindível a verificação
de dolo distinto, específico: o dolo de associar-se de forma estável.”
(Tóxicos. Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006. Nova Lei de Drogas.
Anotada e Interpretada. 7ª ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 227).

Ora, é indubitável o reconhecimento da autoria delitiva do réu
no crime em questão, não havendo que se falar na aplicação do princípio do in dubio
pro reo. 

Destarte, não obstante as declarações defensivas, os elementos
probatórios  colhidos  na  fase  inaugural  e  confirmados  ao  longo  da  instrução
processual, são suficientes para a incursão da conduta da apelante no tipo penal
relativo à associação para o tráfico de drogas. 

Doutra  senda,  aduz  a  defesa,  de  forma  subsidiária,  que
houve exacerbação injustificada da pena-base, relativa aos delitos dos arts. 33 e 35
da  Lei  nº  11.343/2006,  respectivamente,  tráfico  de  drogas  e  associação  para  o
tráfico; bem como falta de fundamentação no decisum condenatório para não aplicação



da causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art.  33 da Lei nº 11.343/2006.
Entrementes, tais alegativas não hão de obter êxito.

No caso dos autos, observa-se que a pena-base foi fixada além
do mínimo legal (06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão para o crime de tráfico e
03 (três) anos e 10 (dez) meses de reclusão para a associação do tráfico), em virtude do
juízo a quo ter considerado várias circunstâncias judiciais, previstas no caput do art. 59
do Código Penal, desfavoráveis ao réu, estando as razões de convencimento do julgador,
devidamente, fundamentadas no decisum impugnado. In verbis:

“[…] ROMÁRIO ALVES SANTOS

Quanto ao crime do art. 33, caput, da Lei 11.343/2006:

1) Natureza e quantidade de droga apreendida: verifico que a quantidade de
droga  apreendida  com  o  réu  foi  grande,  motivo  pelo  qual  valoro
negativamente a sua pena neste ponto;
2) Culpabilidade: normal à espécie;
3) Antecedentes: bons;
4)  Conduta Social:  não constam nos autos elementos capazes de atestar  a
conduta social do acusado, motivo pelo qual deixo de valorar sua pena neste
ponto;
5) Personalidade: estando esta circunstância ligada ao caráter do agente como
pessoa humana (sua índole e temperamento), entende a melhor doutrina que a
sua  valoração  somente  poderá  ocorrer  quando  presente  nos  autos  laudo
psicossocial firmado por pessoa habilitada, eis que o Magistrado não detém
os conhecimentos técnicos especializados para sua aferição. Nestes termos,
ausente nos autos qualquer prova que possa macular essa dado pessoal do
agente, deixo de valorar a presente circunstância;
6) Motivos: normais à espécie;
7)  Circunstâncias:  normais  à  espécie,  nada  tendo  que  se  valorar  a  esse
respeito;
8) Consequências: são próprias do tipo penal, o que já consiste no resultado
previsto à ação, nada tendo a se valorar, sob pena de incorrer em bis in idem;
9) Comportamento da vítima: prejudicado, já que em tal espécie de delito não
há que se cogitar sobre comportamento da vítima.
[...]
Quanto ao crime do art. 35, caput, da Lei 11.343/06:
1) Natureza e quantidade de droga apreendida: verifico que a quantidade de
droga  apreendida  com  o  réu  foi  grande,  motivo  pelo  qual  valoro
negativamente a sua pena neste ponto;
2)  Culpabilidade:  normal  à  espécie,  nada  tendo  o  que  se  valorar  a  esse
respeito;
3) Antecedentes: bons;
4)  Conduta  Social:  não  há  elementos  nos  autos  suficientes  para  aferir  a
conduta social do acusado, sendo que tal ausência não pode ser considerada
desfavoravelmente ao acusado;
5) Personalidade: estando esta circunstância ligada ao caráter do agente como
pessoa humana (sua índole e temperamento), entende a melhor doutrina que a
sua  valoração  somente  poderá  ocorrer  quando  presente  nos  autos  laudo
psicossocial firmado por pessoa habilitada, eis que o Magistrado não detém
os conhecimentos técnicos especializados para sua aferição. Nestes termos,
ausente nos autos qualquer prova que possa macular essa dado pessoal do
agente, deixo de valorar a presente circunstância;
6) Motivos: normais à espécie;
7)  Circunstâncias:  normais  à  espécie,  nada  tendo  que  se  valorar  a  esse
respeito;
8) Consequências: são próprias do tipo penal, o que já consiste no resultado
previsto à ação, nada tendo a se valorar, sob pena de incorrer em bis in idem;
9)  Comportamento  da  vítima:  prejudicado,  já  que  em  tal
espécie de delito não há que se cogitar sobre comportamento da vítima. [...]”



Sobre o assunto, junto os seguintes arestos do Superior Tribunal
de Justiça:

PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 155, § 4.°, IV, DO CÓDIGO PENAL. (1)
WRIT SUBSTITUTIVO  DE  REVISÃO  CRIMINAL.  INVIABILIDADE.
VIA  INADEQUADA.  (2)  MATÉRIA  NÃO  ANALISADA  PELO
TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  NÃO
CONHECIMENTO  DA  PRESENTE  IMPETRAÇÃO.  FLAGRANTE
ILEGALIDADE EXISTENTE. CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. (3)
PENA-BASE  ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL.  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS.  ANTECEDENTES,
PERSONALIDADE E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. INCREMENTO
JUSTIFICADO.  DEMAIS  CIRCUNSTÂNCIAS.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  (4)  PRESCRIÇÃO  RETROATIVA.
OCORRÊNCIA. (5) NÃO CONHECIMENTO. ORDEM DE OFÍCIO.
[...]
3.  A dosimetria  é  uma operação  lógica,  formalmente  estruturada,  de
acordo com o princípio da individualização da pena. Tal procedimento
envolve  profundo  exame das  condicionantes  fáticas,  sendo,  em regra,
vedado revê-lo em sede de habeas corpus. Na espécie, as instâncias de
origem  arrolaram  elementos  concretos  quanto  aos  antecedentes,  à
personalidade e às consequências do crime, que justificam acréscimo da
pena-base.  Todavia,  no  tocante  às  demais  circunstâncias  judiciais,  não
mencionaram  particularidade  fática  capaz  de  dar  supedâneo  às  suas
considerações, sendo imprescindível o decote no incremento sancionatório.
4. Dado o quantum de pena definitiva (3 anos de reclusão) e, tendo em vista
que, entre a data da publicação da sentença condenatória (29.9.2006) e a do
recebimento da denúncia (4.6.1996), transcorreu prazo superior ao previsto
no art. 109, IV, do Código Penal (8 anos), é forçoso reconhecer a incidência
da prescrição retroativa.
5.  Habeas  corpus  não  conhecido.  Ordem  concedida,  de  ofício,  a  fim  de
reduzir a pena do paciente para 3 (três) anos de reclusão, mais 15 (quinze)
dias-multa, bem como para reconhecer a incidência da prescrição retroativa e,
por conseguinte, a extinção da punibilidade.
(HC 311.166/ES,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS  MOURA,
SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 11/02/2015)

HABEAS  CORPUS IMPETRADO  EM  SUBSTITUIÇÃO  A  RECURSO
PRÓPRIO. ROUBO DUPLAMENTE CIRCUNSTANCIADO.  AUMENTO
DA  PENA-BASE.  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  CRITÉRIO
MATEMÁTICO  DE  AUMENTO  DE  PENA NA TERCEIRA FASE  DA
DOSIMETRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N. 443 DA SÚMULA DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  -  STJ.  CORPUS  NÃO
CONHECIDO. CONCESSÃO DA ORDEM, DE OFÍCIO, PARA REDUZIR
AS PENAS DO PACIENTE.
[...]
-  Não  há  constrangimento  ilegal  na  fixação  da  pena-base  acima  do
mínimo legal, notadamente quando a sentença fundamenta o acréscimo
no  fato  de  que  o  paciente  agiu  com  acentuada  periculosidade  e
insensibilidade moral, ao atirar contra a vítima em fuga.
- Nos termos do disposto no Enunciado n. 443 da Súmula desta Corte, “o
aumento  na  terceira  fase  de  aplicação  da  pena  no  crime  de  roubo
circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a
sua exasperação a mera indicação do número de majorantes”.
Ressalva do entendimento deste Relator.
- Na hipótese, o aumento da pena em fração superior a 1/3 seguiu o critério
matemático, a evidenciar a necessidade de  aplicação da fração mínima.
Habeas corpus não conhecido. Concessão da ordem, de ofício, para reduzir
as penas do paciente.
(HC  286.879/SP,  Rel.  Ministro  ERICSON  MARANHO
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/SP),  SEXTA  TURMA,



julgado em 03/02/2015, DJe 19/02/2015)

Outrossim, no que diz respeito à causa de diminuição de pena,
prevista  no  art.  33,  §  4º,  da  Lei  nº  11.343/2006,  verifica-se  que  o réu,  apesar de
primário, não preenche os requisitos legais para tal benesse, vez que, os elementos
probatórios colhidos no feito atestam que ele se dedicava a atividades criminosa,
integrando organização criminosa com o fim de praticar o crime de tráfico de
drogas, como bem pontuou a magistrada sentenciante; verbis,

“O acusado Romário Alves Santos, vulgo “Roninho”, em seu interrogatório
prestado em Juízo, afirmou ser o proprietário das drogas apreendidas em sua
residência  e  que  os  outros  réus  não  têm  nenhum  envolvimento  com  os
entorpecentes.  Acrescentou,  ainda, que só os conhecia de vista,  não tendo
nenhum grau de amizade ou intimidade com eles (vide mídia anexada às fls.
149).

No mesmo sentido, os acusados Raudinês Pedro de Sousa, vulgo “Raul”, e
Raudinês  Lucas  dos  Santos,  vulgo  “Galo  Cego”,  em  Juízo,  negaram
possuírem  qualquer  envolvimento  com  as  substâncias  entorpecentes
apreendidas na casa de “Roninho” (vide mídia anexada às fls. 149).

Por outro lado, quando “Roninho” foi ouvido pela Autoridade Policial, na
presença de seu advogado, informou que a droga apreendida em seu poder e
em sua  casa  haviam sido  entregues  a  ele  pela  pessoa  do  acusado  “Galo
Cego”,  o  qual  lhe  pagava R$ 500,00  (quinhentos  reais)  mensais  para  ele
manter  as  drogas  depositadas  em  sua  casa  (vide  auto  de  qualificação  e
interrogatório de fls. 16/17).

Do mesmo modo, o réu “Raul”, pai do acusado “Galo Cego”, confirmou a
versão apresentada por “Roninho”, afirmando que a droga apreendida com
este realmente pertencia a seu filho, não sabendo informar, contudo, quanto
ele pagava a “Roninho” para que guardasse as  drogas em sua residência.
Acrescentou,  ainda,  que  “Galo  Cego”  era  responsável  pela  aquisição,
embalagem e comercialização das drogas,  enquanto que o interrogado era
encarregado de administrar o dinheiro adquirido com a comercialização dos
entorpecentes (vide auto de qualificação e interrogatório de fls. 18/19).

Desse modo, como se pode ver, todas as provas apontam no sentido de que os
três acusados estavam, efetivamente, associados, com a finalidade de praticar
o crime de tráfico de drogas, de forma estável e reiterada, havendo entre eles,
inclusive  uma  clara  divisão  de  tarefas:  o  acusado  “Galo  Cego”  era  o
responsável  pela aquisição,  fracionamento e venda das drogas;  “Roninho”
fazia  a  guarda  das  substâncias  entorpecentes;  enquanto  que  “Raul”
administrava os rendimentos oriundos da comercialização ilícita de drogas.”

Nessa senda:

PENAL.  HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO.
INADEQUAÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006.
INAPLICABILIDADE.  RÉU  QUE  SE  DEDICA  A  ATIVIDADES
CRIMINOSAS.  ALTERAÇÃO  DESSE  ENTENDIMENTO.  REEXAME
DE  PROVAS.  REGIME  PRISIONAL  MAIS  GRAVOSO  (FECHADO).
GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. SÚMULA 440/STJ. MANIFESTA
ILEGALIDADE VERIFICADA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA
DE  LIBERDADE  POR  RESTRITIVAS  DE  DIREITO.  AUSÊNCIA DO
PREENCHIMENTO  DO  REQUISITO  OBJETIVO.  WRIT NÃO
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
[...]
2. Nos termos do disposto no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, os



condenados pelo crime de tráfico de drogas terão a pena reduzida, de um
sexto  a  dois  terços,  quando  forem  reconhecidamente  primários,
possuírem bons antecedentes e não se dedicarem a atividades criminosas
ou integrarem organizações criminosas.
3. Concluído pelo Tribunal de origem que o paciente se dedica ao tráfico
de drogas, tendo como fundamento o local da efetivação da prisão em
flagrante,  conhecido  ponto  de  tráfico,  assim  como  a  apreensão  de
dinheiro, sem origem esclarecida, e a expressiva e variada quantidade de
drogas com os réus (85 invólucros de maconha, 94 pedras de “crack”,
110 supositórios de cocaína), a modificação desse entendimento - a fim de
fazer  incidir  a  minorante  da  Lei  de  Drogas  -  enseja  o  reexame  do
conteúdo probatório dos autos, o que é inadmissível em sede de habeas
corpus. (Precedentes).
[...]
8. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para fixar o
regime semiaberto como o inicial para o cumprimento da pena privativa de
liberdade.
(HC  324.926/SP,  Rel.  Ministro  RIBEIRO  DANTAS,  QUINTA TURMA,
julgado em 01/12/2016, DJe 07/12/2016)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO. INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE  ENTORPECENTES.  PACIENTE
CONDENADO À PENA CORPORAL DE 5 ANOS DE RECLUSÃO, EM
REGIME  INICIAL  FECHADO.  PLEITO  DE  APLICAÇÃO  DA
MINORANTE  PREVISTA NO  §  4º  DO  ART.  33  DA LEI  11.343/2006.
CIRCUNSTÂNCIAS  CONCRETAS  IDÔNEAS  QUE  EMBASAM  A
CONCLUSÃO DE QUE O PACIENTE DEDICA-SE ÀS ATIVIDADES
CRIMINOSAS.  REEXAME  DO  ACERVO  FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO. PRIMARIEDADE E
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  FAVORÁVEIS.  POSSIBILIDADE  DE
FIXAÇÃO DE REGIME SEMIABERTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EVIDENCIADO.  HABEAS  CORPUS  NÃO  CONHECIDO.  ORDEM
CONCEDIDA DE OFÍCIO.
[...]
- Para aplicação da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei
n. 11.343/2006, o condenado deve preencher, cumulativamente, todos os
requisitos legais, quais sejam, ser primário, de bons antecedentes, não se
dedicar  a  atividades  criminosas  nem integrar organização  criminosa,
podendo a reprimenda ser reduzida de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços),
a depender das circunstâncias do caso concreto.
- Esta Corte Superior tem decidido que a quantidade, a variedade e a
nocividade  da  droga,  bem  como  as  circunstâncias  nas  quais  foi
apreendida,  são  elementos  que  evidenciam  a  dedicação  do  réu  à
atividade  criminosa  e,  em  decorrência,  podem  embasar  o  não
reconhecimento da minorante do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006.
Precedentes.
- Hipótese em que o Tribunal de origem conferiu legalidade à manutenção do
não  reconhecimento  do  privilégio,  ao  fundamentar  que  a  quantidade,  a
variedade  e  a  nocividade  dos  entorpecentes  apreendidos,  aliadas  às
circunstâncias  em que o delito  ocorreu,  permitem concluir  que  o acusado
dedica-se  às  atividades  criminosas.  Modificar  tal  conclusão  requer  o
revolvimento  fático-probatório,  inviável  na  estreita  via  do  habeas  corpus.
Precedentes.
[...]
-  Habeas corpus não conhecido.  Ordem concedida de ofício,  apenas para
fixar o regime inicial semiaberto.
(HC  371.428/SP,  Rel.  Ministro  REYNALDO  SOARES  DA FONSECA,
QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 02/12/2016)

Destarte, entendo que a condenação do réu é medida que se
impõe, não havendo que se falar em exacerbação da pena privativa de liberdade
aplicada, nem em aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, §



4º, da Lei 11.434/06, vez que a fixação da referida reprimenda se guiou pelos dita-
mes legais.

Por  conseguinte,  não  havendo  redução  da  reprimenda
privativa  de  liberdade,  deve  se  manter  o  regime  fechado  para  início  do
cumprimento da sanção, com base no art. 33, § 2º, “a”, do CP. 

DO APELO DOS RÉUS RAUDINÊS PEDRO DE SOUSA E RAUDINÊS LUCAS
DOS SANTOS

Os apelantes foram condenados, como incursos nas sanções dos
art. 33 e 35, da Lei nº 11.343/2006.

Por  sua  vez,  centra-se  a  presente  irresignação,  nos  seguintes
pontos: a) ausência de provas para a condenação, deveno os apelantes serem absolvidos,
em respeito ao princípio do in dubio pro reo;  b) redução da sanção aplicada (privativa
de liberdade) para o mínimo legal.

No que pertine à falta de provas para embasar a condenação
penal dos apelantes, não merece prosperar. 

Segundo  os  recorrentes,  a  autoria  delitiva  não  pode  ser  lhe
imputada,  vez que,  foram indevidamente envolvidos  pelo verdadeiro autor do crime
(Romário), que foi apreendido no bar gerenciado por aqueles; que não estavam de posse
da droga, nem tinham conhecimento que o acusado “Roninho” (Romário), possuía e
comercializava  drogas;  que  o  acusado  “Raul”  (Raudinês  Pedro),  foi  preso  por  um
suposto flagrante, apenas por estar no mesmo ambiente que o acusado Romário, e que,
devido as alegações daquele, o acusado Raudinês Lucas (Galo Cego), também foi preso,
na sua residência, por possuir ligações com o local e por já ter sido condenado pelo
crime de tráfico anteriormente, sendo que, a conduta praticada não se enquadra ao tipo
penal descrito no art. 33 da Lei 11.343/06. 

Com relação  ao  delito  descrito  no  art.  35,  da  Lei  11.343/06,
sustenta, que não foram apreendidos nas residências dos acusados nenhum instrumento
destinado a fabricação e distribuição de drogas, bem como não portava quantia vultuosa
em dinheiro, não restando provado, entre aos agentes, o vínculo associativo necessário à
caracterização da associação para o tráfico, razão pela qual, sob o auspício do princípio
in dubio pro reo, deve ser absolvido. Argumenta por fim, que a acusação está pautada
única e exclusivamente no testemunho dos policiais responsáveis pela prisão. Assim,
requer  seja  reconhecida  a  inexistência  dos  crimes,  caso  contrário,  pugna  pela
diminuição da pena para o mínimo legal.

Entrementes,  do  cotejo  entre  as  provas  colhidas  na  instrução
processual  e  as  alegações  da  defesa,  percebe-se  que  estas  são  desprovidas  de
fundamento, vez que resta claro a responsabilidade criminal dos apelantes.

Com  relação  ao  delito  do  art.  33  da  Lei  nº  11.343/2006,  a
materialidade e autoria restam provadas, tanto pelo auto de prisão em flagrante de
fls. 12 e ss, quanto pelo auto de apresentação e apreensão de fls. 33/33, assim como pelo
laudo de constatação preliminar de substância tóxica entorpecente de fl. 34, e, ainda,
pelo laudo pericial de identificação de substância entorpecente de fls. 38 a 42, no qual



restou  constatado  que  os  tóxicos  apreendidos  trata-se  das  drogas  denominadas
“cocaína”, que pode ocasionar dependência física e/ou psíquica, cujo uso é proibido em
todo o território nacional pela Portaria n. 344/98, da Secretaria de Vigilância Sanitária
do Ministério da Saúde, devidamente atualizada pela RDC n. 19/2008, e o entorpecente
canabis sativa lineau (maconha).

Ademais,  dos  depoimentos  dos  acusados  e  das  testemunhas
ministeriais, Policiais Civis responsáveis pela prisão, tem-se a comprovação da autoria.
A propósito, Helladhyo Felinto Sampaio, “Agente Sampaio”', que efetuou a prisão do
denunciado, relatou: 

“[…]  se  encontrava  de  serviço  no  GTE  da  polícia  civil  de  Sousa/PB,
juntamente  com  o  agente  de  investigação  Hélio,  quando  obtiveram
informações da localização de um foragido da justiça que estaria no Bar de
Tico como é mais conhecido, localizado por trás do gás da Pau Brasil, BR-
230, saída para a cidade de Cajazeiras/PB. Que imediatamente foram ao
local onde visualizaram o foragido “galo cego” juntamente com as pessoas
de roninho e um senhor, que depois vieram a saber que este senhor era o pai
de “galo cego”, que verbalizaramsua presença e que neste momento “galo
cego”  empreendeu  fuga,  pulando  vários  muros  das  residências,  que  foi
tentado ir atrás do foragido mas não se obteve êxito no momento, que no
local foram detidos o raudinês, vulgo “Raul”, pai do “galo cego” e roninho,
que com este foi apreendido uma quantidade de “crack” e muito dinheiro
trocado, que imediatamente notaram que o local se tratava de um ponto de
venda de drogas e foram até a casa do “roninho” que é vizinho ao bar do tico,
e que lá encontraram mais drogas e vários objetos que provavelmente sejam
produtos  de  roubo  ou  furto,  que  “roninho”  falou  que  apenas  guardava  a
droga, que a droga e o dinheiro pertenciam a “galo cego”, que ele ganhava
R$ 500,00 (quinhentos) reais por isso, que foi apreendido o seguinte 2 (dois)
quilos  de  maconha  e  90  gramas  de  “crack”  e  R$  2.104,00  de  dinheiro
fracionado entre cédulas e moedas, que o restante do material está descrito no
auto de  apreensão;  QUE, relata  o  depoente que  os  dois  indivíduos foram
identificados como sendo Romário Alves dos Santos e Raudines Pedro de
Sousa, onde foram logo conduzidos até a DP de Sousa/PB, após a apreensão
dos objetos acima mencionados, apesar da fuga de “galo cego” mesmo depois
da prisão do seu pai, “Raul” e de “roninho” continuaram na busca de “galo
cego” empreendendo buscas e diligenciando no sentido de obter informações
onde o mesmo poderia ter se escondido, e que hoje pela manhã receberam a
informação onde o mesmo poderia estar escondido e conseguiram efetuar a
prisão,  na  localidade  do  povo  de  Deus  nesta  cidade,  que  acredita  que  o
mesmo tenha machucado o pé na fuga ontem, pois o mesmo pulou vários
muros. [...]”

Em seu depoimento, o  Agente de Investigação, José Hélio Abreu
Moreira (Alcunha: “Hélio”), informou que:

“[…]  juntamente  com  o  agente  de  investigação  Sampaio,  quando
obtiveram informações da localização de um foragido da justiça 3ue
estaria no Bar de Tico como é mais conhecido, localizado por trás do
gás da Pau Brasil, BR-230, saída para a cidade de Cajazeiras/PB. Que
imediatamente  foram  ao  local  onde  visualizaram  o  foragido  “galo
cego” juntamente com as pessoas de roninho e um senhor, que depois
vieram  a  saber  que  este  senhor  era  o  pai  de  “galo  cego”,  que
verbalizaram  sua  presença  e  que  neste  momento  “galo  cego”
empreendeu fuga, pulando vários muros das residências, que foi tentado
ir atrás do foragido mas não se obteve êxito no momento, que no local
foram detidos o raudinês, vulgo “Raul”, pai do “galo cego” e roninho,
que  com  este  foi  apreendido  uma  quantidadede  “crack”  e  muito
dinheiro trocado, que imediatamente notaram que o local se tratava de
um ponto de venda de drogas e foram até a casa do “roninho” que é



vizinho  ao  bar  do  tico,  e  que  lá  encontraram mais  drogas  e  vários
objetos  que  provavelmente  sejam  produtos  de  roubo  ou  furto,  que
“roninho” falou que apenas guardava a droga, que a droga e o dinheiro
pertenciam a  “galo  cego”,  que  ele  ganhava  R$  500,00  (quinhentos)
reais por isso, que foi apreendido o seguinte 2 (dois) quilos de maconha
e 90 gramas de “crack” e R$ 2.104,00 de dinheiro fracionado entre
cédulas e moedas, que o restante do material está descrito no auto de
apreensão;  QUE,  relata  o  depoente  que  os  dois  indivíduos  foram
identificados como sendo Romário Alves dos Santos e Raudinês Pedro
de Sousa, onde foram logo conduzidos até a DP de Sousa/PB, após a
apreensão  dos  objetos  acima  mencionados,  apesar  da  fuga  de  “galo
cego”  mesmo  depois  da  prisão  do  seu  pai,  “Raul”  e  de  “roninho”
continuaram  na  busca  de  “galo  cego”  empreendendo  buscas  e
diligenciando no sentido de obter informações onde o mesmo poderia
ter se escondido, e que hoje pela manhã receberam a informação onde o
mesmo poderia estar escondido e conseguiram efetuar a prisão […]”

O acusado  Raudinês  Pedro (Raul),  em seu interrogatório  na
esfera policial, declarou que: 

“QUE,  ontem  (22/02/2016)  por  volta  das  18h30min  o  interrogado  se
encontrava Bar de Tico como é mais conhecido, localizado por trás do gás da
Pau Brasil, BR-230, saída para a cidade de Cajazeiras/PB, quando chegaram
dois (02) policiais civis em uma moto, surpreendendo a pessoa de Romário,
mais conhecido por “Roninho”, ora conduzido presente, de posse de dinheiro
e  uma quantia  de  droga  entregue a  sua  pessoa  por  Lucas,  conhecido  por
“Galo  Cego”,  filho  do  interrogado,  tendo  “Roninho”  tentado  dispensar  a
droga, todavia foi abordado e recebeu voz de prisão no local, juntamente com
o interrogado; QUE, o filho do interrogado “Galo Cego”, conseguiu foragir,
pulando vários muros; QUE, não sabe informar a quantia de dinheiro que foi
encontrado no bolso de “Roninho”; QUE, informa que seu filho “Galo Cego”
é quem costumava pedir a pessoa de “Roninho” para guardar o dinheiro e
drogas na residência do mesmo, onde posteriormente os policiais  também
fizeram  uma  revista  no  interior  da  residência  de  “Roninho”,  onde  foi
encontrado 50 (cinquenta) gramas de “crack”, em cima do guarda-roupa, uma
balança  de  precisão  no  armário  e  dois  (02)  tabletes  de  “maconha”,  que
estavam  no  interior  de  uma  geladeira,  além  de  vários  outros  objetos  de
aquisição suspeita; QUE, relata o interrogado não sabe informar o valor o
qual “Roninho” ganhava para guardar todo o material, que seria pago por seu
filho Lucas;  QUE, perguntado sobre a propriedade do bar onde foi  preso,
respondeu que antigamente era do popular conhecido por “Dafita”, todavia
este  foi  preso  acusado  por  tráfico  de  drogas  e  posteriormente  vendeu  o
referido local a pessoa conhecida por “Tico moto taxista”, […] Que, afirma o
interrogado que a sua participação era ficar responsável por comprar, embalar
e vender toda a droga; [...]”

Por sua vez, o acusado  Romário, relatou à autoridade policial
que:

 “[…] se encontrava Bar de Tico como é mais conhecido, localizado por trás
do gás da Pau Brasil, BR-230, saída para a cidade de Cajazeiras/PB, quando
chegaram  dois  (02)  policiais  civis  em  uma  moto,  surpreendendo  o
interrogado de  posse de  dinheiro  e  uma quantia  de droga  entregue a sua
pessoa  por Lucas,  conhecido por “Galo Cego”,  o  qual  tentou dispensar  a
droga, todavia foi abordado e recebeu voz de prisão no local; QUE, “Galo
Cego”, conseguiu foragir, pulando vários muros, enquanto que a pessoa de
Raudinês,  pai  de  “Galo  Cego”,  também estava  no  local  e  foi  preso  pela
polícia; QUE, não sabe informar a quantia de dinheiro que foi encontrado em
seu bolso;  QUE, informa que “Galo Cego” era quem costumava pedir ao
interrogado  para  guardar  o  dinheiro  e  drogas  em  sua  residência,  onde
posteriormente os policiais também fizeram uma revista no interior de sua



residência, onde foi encontrado 50 (cinquenta) gramas de “crack”, em cima
do guarda-roupa, uma balança de precisão no armário e dois (02) tabletes de
“maconha”,  que  estavam  no  interior  de  uma  geladeira;  QUE,  relata  o
interrogado que ganharia pela guarda do material  a  quantia de R$ 500,00
(quinhentos  reais),  que  seria  pago  por  Lucas;  QUE,  perguntado  sobre  a
propriedade do bar onde foi preso, respondeu que antigamente era do popular
conhecido por “Dafita”, todavia este foi preso acusado por tráfico de drogas e
posteriormente vendeu o referido local a pessoa conhecida por “Tico moto
taxista”, o qual faz ponto no posto “O Courão” e “O Chabocão”, que ficam
localizados às margens da BR-230, nesta; QUE, informa que está guardando
os materiais do tráfico, droga e dinheiro, há cerca de dois (02) meses; [...]”

Conforme  demonstrado  acima,  o  depoimento  dos  policiais,
coerentes entre si, tanto em juízo quanto na fase policial, apoiado nos demais elementos
de  prova  produzidos  nos  autos,  trazem  detalhes  importantes  para  a  elucidação  da
conduta criminosa.

Nesse contexto, acerca da validade do depoimento de policiais
militares, importante o ensinamento de Julio Fabbrini Mirabete: 

“Não  se  pode  contestar,  em  princípio,  a  validade  dos  depoimentos  de
policiais, pois o exercício da função não desmerece, nem torna suspeito seu
titular,  presumindo-se  em princípio  que  digam a  verdade,  como qualquer
testemunha” (In Processo Penal. 10. ed. São Paulo: Atlas. 2000, p. 306).

Não é outro o entendimento de Damásio E. de Jesus: “A simples
condição de policial não torna a testemunha impedida ou suspeita”. (STF, RTJ 68/64). 

Assim,  como já foi decidido,  é “inaceitável  a preconceituosa
alegação de que  o depoimento de policial  deve  ser  sempre recebido com reservas,
porque  parcial.  O  policial  não  está  legalmente  impedido  de  depor  e  o  valor  do
depoimento prestado não pode ser sumariamente desprezado. Como todo e qualquer
testemunho, deve ser avaliado no contexto de um exame global do quadro probatório”
(TACrimSP, RT 530/372) - (In Código de Processo Penal Anotado. 17. ed. São Paulo:
Saraiva. 2000, p. 167).

No mesmo norte a jurisprudência: 

“O valor do depoimento testemunhal de servidores policiais especialmente
quando prestado em juízo, sob a garantia do contraditório – reveste-se de
inquestionável  eficácia probatória,  não  se podendo desqualificá-lo pelo só
fato  de  emanar  de  agentes  estatais  incumbidos,  por  dever  de  ofício,  da
repressão penal” 
(STF – HC n. 73.518 – rel. Min. Celso de Mello).

Lado outro, no que pertine ao ilícito previsto no art. 35 da Lei nº
11.343/2006, ressalto que é sabido, inclusive pacificado na doutrina e jurisprudência,
que o tipo subjetivo previsto nesse ilícito, consiste exatamente na junção do dolo
específico de traficar com o animus associativo.  Nessa hipótese, é necessária a
inequívoca demonstração de que a ligação estabelecida entre os envolvidos tenha sido
com o exato objetivo de formar uma sociedade destinada para os fins de tráfico. 

Desta forma, por entender restarem comprovadas na presente
hipótese a estabilidade, a permanência e a vontade dos acusados de se associarem para
realizarem o tráfico de drogas, inclusive  realizada de forma doméstica, ou seja, com
pessoas da mesma base familiar, tenho que a manutenção da condenação é medida que



se impõe. 

Ao interpretar o núcleo do tipo inserto no artigo 35 da Lei de
Drogas, Guilherme de Souza Nucci destaca a necessidade de prova de estabilidade e
permanência da associação criminosa:

“Associarem-se (reunirem-se, juntarem-se) duas ou mais pessoas com a
finalidade de praticar (realizar, cometer) os crimes previstos nos arts. 33,
caput , e 1.º, e 34 da Lei 11.343/2006. É a quadrilha ou bando específica do
tráfico ilícito de entorpecentes. [...]  Demanda-se a prova de estabilidade e
permanência da mencionada associação criminosa.” (Leis Penais e
Processuais Comentadas. 4ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009,
p. 365).

O citado doutrinador, prossegue, ao cuidar do elemento
subjetivo do tipo, aduzindo que se exige o “elemento subjetivo do tipo específico,
consistente no ânimo de associação de caráter duradouro e estável. Do contrário, seria
um mero concurso de agentes para a prática do crime de tráfico. Para a configuração
do delito do art. 35 (antigo art. 14 da Lei 6.368/76) é fundamental que os sujeitos se
reúnam com o propósito de manter uma meta comum.” (Op. cit., p. 366).

No mesmo sentido, Renato Marcão afirma que:

“Não basta, não é suficiente, portanto, para a configuração do tipo penal
previsto no art. 35, a existência do simples dolo de agir conjuntamente, em
concurso, na prática de um ou mais crimes. É imprescindível a verificação
de dolo distinto, específico: o dolo de associar-se de forma estável.”
(Tóxicos. Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006. Nova Lei de Drogas.
Anotada e Interpretada. 7ª ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 227).

Ora, é indubitável o reconhecimento da autoria delitiva dos réus
no crime em questão. 

Destarte, não obstante as declarações defensivas, os elementos
probatórios  colhidos  na  fase  inaugural  e  confirmados  ao  longo  da  instrução
processual, são suficientes para a incursão da conduta dos apelantes no tipo penal
relativo ao tráfico e à associação para o tráfico de drogas, não havendo que se falar
em absolvição em respeito ao princípio do in dubio pro reo. 

Doutra  senda,  insurge-se  a  defesa  quanto  à  dosimetria  da
pena aplicada,  reputando-a exagerada e injustificada, requerendo a fixação da pena-
base  aplicada  no  mínimo legal.  Como pedido suplementar,  requer  o  recorrente  seja
aplicada a causa de diminuição de pena prevista no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06.
Ainda com relação ao acusado, Raudinês Pedro, justifica ser tecnicamente primário e
de bons antecedentes, e que não se dedica às atividades ou é integrante de organizações
criminosas, por isso tem o direito de ter a pena minorada.

Com relação à fixação da pena-base, observa-se que, para ambos
os apelantes o magistrado sentenciante respeitou o método trifásico para aplicação de
pena, com a análise das circunstâncias judiciais, inclusive considerando os antecedentes
como favoráveis, para ambos os acusados, fixando a pena-base acima do mínimo legal,
em virtude do juízo  a quo ter considerado várias circunstâncias judiciais, previstas no
caput do  art.  59  do  Código  Penal,  desfavoráveis  aos  réus,  estando  as  razões  de
convencimento do julgador, devidamente, fundamentadas no decisum impugnado. 



Sobre o assunto, junto os seguintes arestos do Superior Tribunal
de Justiça:

PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 155, § 4.°, IV, DO CÓDIGO PENAL.
(1) WRIT SUBSTITUTIVO DE REVISÃO CRIMINAL. INVIABILIDADE.
VIA  INADEQUADA.  (2)  MATÉRIA  NÃO  ANALISADA  PELO
TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  NÃO
CONHECIMENTO  DA  PRESENTE  IMPETRAÇÃO.  FLAGRANTE
ILEGALIDADE EXISTENTE. CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. (3)
PENA-BASE  ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL.  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS.  ANTECEDENTES,
PERSONALIDADE E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. INCREMENTO
JUSTIFICADO.  DEMAIS  CIRCUNSTÂNCIAS.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  (4)  PRESCRIÇÃO  RETROATIVA.
OCORRÊNCIA. (5) NÃO CONHECIMENTO. ORDEM DE OFÍCIO.
[...]
3.  A dosimetria  é  uma operação  lógica,  formalmente  estruturada,  de
acordo com o princípio da individualização da pena. Tal procedimento
envolve  profundo  exame das  condicionantes  fáticas,  sendo,  em regra,
vedado revê-lo em sede de habeas corpus. Na espécie, as instâncias de
origem  arrolaram  elementos  concretos  quanto  aos  antecedentes,  à
personalidade e às consequências do crime, que justificam acréscimo da
pena-base.  Todavia,  no  tocante  às  demais  circunstâncias  judiciais,  não
mencionaram  particularidade  fática  capaz  de  dar  supedâneo  às  suas
considerações, sendo imprescindível o decote no incremento sancionatório.
4. Dado o quantum de pena definitiva (3 anos de reclusão) e, tendo em vista
que, entre a data da publicação da sentença condenatória (29.9.2006) e a do
recebimento da denúncia (4.6.1996), transcorreu prazo superior ao previsto
no art. 109, IV, do Código Penal (8 anos), é forçoso reconhecer a incidência
da prescrição retroativa.
5.  Habeas  corpus  não  conhecido.  Ordem  concedida,  de  ofício,  a  fim  de
reduzir a pena do paciente para 3 (três) anos de reclusão, mais 15 (quinze)
dias-multa, bem como para reconhecer a incidência da prescrição retroativa e,
por conseguinte, a extinção da punibilidade.
(HC 311.166/ES,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS  MOURA,
SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 11/02/2015)

HABEAS  CORPUS  IMPETRADO  EM  SUBSTITUIÇÃO  A RECURSO
PRÓPRIO. ROUBO DUPLAMENTE CIRCUNSTANCIADO.  AUMENTO
DA  PENA-BASE.  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  CRITÉRIO
MATEMÁTICO  DE  AUMENTO  DE  PENA NA TERCEIRA FASE  DA
DOSIMETRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N. 443 DA SÚMULA DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  -  STJ.  CORPUS  NÃO
CONHECIDO. CONCESSÃO DA ORDEM, DE OFÍCIO, PARA REDUZIR
AS PENAS DO PACIENTE.
[...]
-  Não  há  constrangimento  ilegal  na  fixação  da  pena-base  acima  do
mínimo legal, notadamente quando a sentença fundamenta o acréscimo
no  fato  de  que  o  paciente  agiu  com  acentuada  periculosidade  e
insensibilidade moral, ao atirar contra a vítima em fuga.
- Nos termos do disposto no Enunciado n. 443 da Súmula desta Corte, “o
aumento  na  terceira  fase  de  aplicação  da  pena  no  crime  de  roubo
circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a
sua exasperação a mera indicação do número de majorantes”.
Ressalva do entendimento deste Relator.
- Na hipótese, o aumento da pena em fração superior a 1/3 seguiu o critério
matemático, a evidenciar a necessidade de aplicação da fração mínima.
Habeas corpus não conhecido. Concessão da ordem, de ofício, para reduzir as
penas do paciente.
(HC  286.879/SP,  Rel.  Ministro  ERICSON  MARANHO
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/SP),  SEXTA  TURMA,



julgado em 03/02/2015, DJe 19/02/2015)

Outrossim, no que diz respeito à causa de diminuição de pena,
prevista no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006, ressalte-se que é prevista em lei para
acusados  pelo  crime  de  tráfico  que  não  possuam  maus  antecedentes  ou  que
comprovadamente não sejam envolvidos em organização criminosa ou façam do
crime o seu meio de vida. Vejamos:

Art.  33. Importar,  exportar,  remeter,  preparar,  produzir,  fabricar,  adquirir,
vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo,
guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda
que  gratuitamente,  sem autorização  ou  em desacordo  com  determinação
legal ou regulamentar:
Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 
(quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.

 [...]
§4o Nos delitos definidos no caput e no §1o deste artigo, as penas poderão
ser  reduzidas  de  um sexto  a  dois  terços, vedada  a  conversão  em penas
restritivas  de  direitos,  desde  que  o  agente  seja  primário,  de  bons
antecedentes,  não  se  dedique  às  atividades  criminosas  nem  integre
organização criminosa. 

A  análise  da  possibilidade  de  aplicação  da  causa  de
diminuição é obrigatória para ações penais que envolvam o delito de tráfico, pois
imposta pela lei especial que regula esse delito, revelando-se citra petita a sentença que
não a analise  de forma expressa,  por  ofensa ao preceito  disposto  no art.  93,  IX da
Constituição Federal.

Nesse sentido:

Apelação  Criminal.  Tráfico  de  Entorpecentes.  Caracterização.  Prova
bastante.  Desclassificação  Inviável.  Condenação  mantida.  Pena-base.
Redução.  Culpabilidade,  antecedentes  e  conduta  social.  Fundamentação
inidônea. Causa Especial de redução da pena do artigo 33, parágrafo 4º, da
Lei nº 11.343/2006. Direito subjetivo do réu. Aplicação de ofício. Apelação
provida em parte, com adequação ex officio.
[...]
6. Presentes os pressupostos objetivos do parágrafo 4º, do artigo 33, da
Lei nº 11.343/06, a diminuição da pena se constitui em direito subjetivo
do réu que somente poderá ser negado por decisão fundamentada em
fato concreto dos autos, não podendo a omissão da sentença ser suprida
em sede de recurso exclusivo da defesa, sob pena de indevida supressão
de instância.
(TJPR, AP 828699-1, Orgão Julgador 5ª Câmara Criminal Julgamento: 14 de
Junho de 2012. Relator Rogério Etzel)

Não obstante, constou da sentença condenatória, a justificativa
da  denegação.  Ademais,  verifica-se  que  os  réus,  não  são  primários  (antecedentes
criminais fls. 186/187 e 188/189) e não preenchem os requisitos legais para tal benesse,
vez que, os elementos probatórios colhidos no feito atestam que eles faziam parte de
organização criminosa responsável pela distribuição e venda de drogas ilícitas na cidade
de Sousa-PB, como bem pontuou o magistrado sentenciante. 

Sobre o assunto, junto os seguintes arestos do Superior Tribunal
de Justiça:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO



EM RECURSO ESPECIAL. ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06. PENA-
BASE.  QUANTIDADE  E  NATUREZA  DA  DROGA.
INAPLICABILIDADE DA REDUTORA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI DE
DROGAS.  DEDICAÇÃO  À  ATIVIDADE  CRIMINOSA.
REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA  DE
ARGUMENTOS  NOVOS  PARA ATACAR  A DECISÃO  IMPUGNADA.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
[...]
2.  O redutor  previsto  no §4º  do art.  33  da Lei  de  Drogas  deixou de  ser
aplicado,  concluindo  as  instâncias  de  origem,  após  detida  análise  do
conjunto  fático-probatório,  que  o  acusado  integra organização   criminosa
e   dedica-se  à  atividade   delituosa, evidenciada, notadamente, pelo modus
operandi.
3.  O  agravo  regimental  não  traz  argumentos  novos  capazes  de  alterar  o
entendimento  anteriormente  firmado,  razão  por  que  deve  ser  mantida  a
decisão monocrática proferida.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  411.523/SP,  Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,  SEXTA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 26/06/2017)

Destarte,  entendo que a condenação dos réus é medida que
se impõe, não havendo que se falar em exacerbação da pena privativa de liberdade
lhe  aplicada,  vez que a  fixação da referida reprimenda se  guiou pelos  ditames
legais.

Ante o exposto,  CONHEÇO  os  recursos,  porém  NEGO
PROVIMENTO AOS APELOS.

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal  Federal  no
sentido  de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da
condenação pelo Tribunal  de Justiça (STF,  HC 126.292), bem como que já foram
expedidas as guias de execução provisória,  oficie-se ao Juízo de Execuções Penais
competente, comunicando-o da confirmação da sentença condenatória.

É como voto.

Presidiu o julgamento, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Carlos  Martins  Beltrão,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os
Excelentíssimos senhores Desembargadores Tércio Chaves de Moura (Juiz de Direito
convocado,  com  jurisdição  limitada,  para  substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio
Murilo da Cunha Ramos), relator, Arnóbio Alves Teodósio, revisor, e Marcos William
de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  até  o  preenchimento  da  vaga  de
Desembargador).

Presente à sessão a  Excelentíssima Senhora Maria  Lurdélia
Diniz de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de fevereiro de 2018.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado/Relator


